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DELIBERAÇÃO Nº 70/2022                                                     DE 19 DE SETEMBRO  DE 2022 

 

“Aprova ad referendum da plenária do CBH Preto e 

Paraibuna a substituição de membro integrante da 

Comissão Eleitoral para renovação dos membros do 

Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros 

dos Rios Preto e Paraibuna.” 

 

O COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS AFLUENTES MINEIROS DOS  RIOS PRETO E 

PARAIBUNA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Estadual nº 13.199, de 29 de 

janeiro de 1999, e, 

 

CONSIDERANDO a substituição do representante da Universidade Federal de Juiz de Fora - UFJF 

Sr. Miguel Fernandes Felippe, que integrava a Comissão Eleitoral para renovação dos membros do 

CBH  Preto e Paraibuna, conforme disposto na Deliberação 45/2021; 

 

 

DELIBERA “ad referendum” da plenária: 

 

Art. 1º A Comissão Eleitoral terá a seguinte composição: 

 

 
 I - Representante do Poder Público Estadual  

Instituição: Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Des. Sustentável - SEMAD  

Nome: Carla Costa e Silva Raizer. 

 
II - Representante do Poder Público Municipal  

Instituição: PM Belmiro Braga  

Nome: Marcos Alan Cunha de Almeida  
 
III - Representante dos Usuários  

Instituição: Arcelor Mittal Brasil S.A.  

Nome: Geane Cristina Fayer 

 

IV - Representante de Entidades da Sociedade Civil  

Instituição: Associação pelo Meio Ambiente de Juiz de Fora – AMA-JF  

Nome: Isaac Newton de Oliveira 

 

Art. 2º Permanecem em vigor todas as disposições contidas na Deliberação 45/2021 de 24 de junho 

de 2021 não alteradas pela presente deliberação; 
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Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Juiz de Fora, 19 de setembro  de 2022. 
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